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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
Estado do Espírito Santo

Marataízes - ES, 18 de dezembro de 2012.

MENSAGEM N° 093/2012

Senhor Presidente,
Senhor Presidente,

Na qualidade de Chefe do PoderExecutivo Municipal é meudeverencaminhar para apreciação
desta Colenda Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei que AUTORIZA O MUNICÍPIO A
REALIZAR REPASSE FINANCEIRO À ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, solicitando desde já que o mesmo seja
apreciado em caráter urgência especial.

No ano de 2013 acontecerá a VIII Caminhada Litorânea de Marataízes e a ONG Caminhadas e

Trilhas, protocolou nesta Prefeitura um pedido de apoio para a realização do evento, por esta
razão nós do Executivo Municipal estamos solicitando a análise e aprovação do referido
pedido, pois o Município de Marataízes através da aprovação desta Casa de Leis, vem
contribuindo para esta realização do evento.

Sendo o que se apresenta para o momento, apresento protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

JANDER NUNESy^IDAL
Prefeito Municipal d/Marataízes

Ao

Exmo. Sr.

WILLIAN DE SOUZA DUARTE

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes

Câmara rVri.i-nfcípai de Marataíze
Protocx/ío n°_. f f \

Proíoccfísía;

Avenida Rubens Rangel, 411 - Cidade Nova -MarataIzes- ES
www.MARATAbES.ES.GOV.BR Tei: (28) 3532-3636

Administração 2009/2012
'Um Novo Tempo'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI ife 72012. •
"AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR REPASSE
FINANCEIRO À ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
EDÁ OUTRASPROVIDÊNCLiS."

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à ONG "Caminhadas
e Trilhas - Preserve" a título de Contribuições, a importância de R$ 7.494,00 (sete mil e
quatrocentos e noventa quatro reais), para realização da VIII Caminhada Litorânea de
Marataízes.

Parágrafo único: A contribuição será repassada via assinatura de Convênio, conforme
Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 2° - Para cobrir as despesas com a presente Lei, será utilizada dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de 2013, a saber:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa
Temporada
339041000-Contribuições
Valor orçado R$ 20.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Marataízes - ES, 18 de dezembro de 2012.

Dr. Ja^der Nun^ Vidal
Prefeito Municipal de Marataízes

Avenida Rubens Rangel, 411 - Cidade Nova -MarataIzes- ES
www.MARATAtzES.ES.GOV.BR Tel: (28) 3532-3636

Administração 2009/2012
'Um Novo Tempo'



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES

Estado do Espírito Santo
ANEXO I

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES E A ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE,
N.° ^/2013.

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, pessoa jurídica de direito público interno,
com endereço a Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ sob o n°.
01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr. JANDER
NUNES VIDAL, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o n.° 382.693.926-34, portador da Cl
n.° M-164. 695 SSPMG, domiciliado e residente na Avenida Rubens Rangel, n.° 68, Bairros Arraias,
Marataízes, Espírito Santo, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o

, situado na , Bairro:
, Município de Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o n°. , neste ato

devidamente representado por , adiante denominada simplesmente
de acordo com a Lei Municipal n° , as partes fixam o presente

Convênio para estabelecer condições para repasse de contribuição do MUNICÍPIO ao
, conforme processo administrativo n° 22.698/2012, que faz parte integrante do

presente instrumento para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1-DO OBJETO

LI - O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros à ONG - CAMINHAS E
TRILHAS - PRESERVE, para despesas com realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes no
Projeto Verão 2013, em atendimento à Lei Municipal n° , e nos temos do presente Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO VALOR À SER REPASSADO

2.1 - O MUNICÍPIO repassará à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE a quantia de R$
7.494,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e quatro reais).
2.2 - O pagamento será efetuado em única parcela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOSCONVENENTES

3.1 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVER será feito conforme disposto no item 2.2 da cláusula segunda do presente convênio.
3.2 - A Contratação de pessoal por conta do recurso proveniente do presente Convênio, não criará
vínculo empregatício com o Município, dos os empregados porventura contratados pelo Conveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, inclusive
obrigações sociais decorrentes.
3.4- O repasse dacontribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
será exclusivamente para sustentar despesas necessárias com a realização da VII Caminhada Litorânea
de Marataízes, no que se refere à Divulgação e Estrutura.
3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico,
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã, água mineral, frutas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio e palco com som.
3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de contas dos valores recebidos através de documentos
fiscais e relatórios de aplicação, exclusivamente para as despesas descritas no item 3.5, acompanhado do
extrato de conta de movimentação financeira, que deverá ser aberta especificamente para recebimento
dos recursos.

3.7 - No caso do descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo da entidade, o Município se
reserva o direito de paralisar o presente convênio, até que as obrigações sejam corretamente cumpridas.

Avenida Rubens Rangel, 411 - Cidade Nova -MarataIzes- ES
www.marata(zes.es.gov.br Tel: (28) 3532-3636
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES

Estado do Espírito Santo
3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e Secretáriado Sistema
de Controle Interno deste Município, o acompanhamento do regular cumprimento do objetivo do
presente Convênio.
3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária específica,
indicada pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, nos valores e condições previstos
neste instrumento.

3.10 - Verificada a ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de
imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito em Dívida Ativa.
3.11 - As apresentações realizadas pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de
forma pública e gratuita, não podendo ser cobrado qualquer valor sob quaisquer pretextos.
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de despesas deverão ser faturadas até a data da realização da
VIII Caminhada Litorânea, sob pena de serem glosadas.
3.13 - A prestação de contas, após análise pelo Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao
Legislativo Municipal para conhecimento.

CLÁUSl^A QUARTA
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - O empenho da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta da dotação orçamentária:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
Valor Orçado R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA
5-DOPRAZO

5.1 - Oprazo do presente CONVÊNIO será da sua assinatura até 01/03/2013.
5.2 - O prazo para prestação de contas será em até 30 (trinta) dias após a vigência do Convênio.
5.3 - O saldo não aplicado até a data da realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes será
restituído aos cofres do Município.

CLÁUSULÀ SEXTA
6 - DO FORO

6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes - ES, para dirimir quaisquer
dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito.

Marataízes - ES, de / de2013.

MUNicípiomE maMtàízes
Jan^r Nunes Vida

Prefeito Municipal de Marataízes

ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE

Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretário do Sistema de Controle Interno

Avenida Rubens Rangei, 411 - Cidade Nova -Marata(zes- ES
WWW.MARATAÍZES.ES.GOV.BR TEU (28) 3532-3636
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Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei 002/13, foi lido em
Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa de
Leis.

O referido é verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes —ES, 07
dejaneiro de 2013.

cxujcUr

EDUARDO DE OLIVEIRA CLAUDIANO
Assessor de Gabinete da C.M.M.

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cminarataizes.es.gov.br



ir r ^

Câmm Mmkml dt MmtaÈ$$
Estado do Espírito Sa

CERTIDÃO

folha de
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; , CERTIFICO que o Projeto de Lei n°002/20í3, que "Autoriza ó
Município a realizar repasse financeiro à Ong - Caminhadas é TrilJuis -
Preserve e dá outras providências", recebeu na Sessão Ordinária
realizada nesta data, PARECER ORAL DAS COMISSÕES DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL E
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E TOMADA DE CONTAS, aguardando, pois a confecção da
ATA para posterior juntada nestes autos.

O referido é verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes/ES, em 07 de
janeiro de 2013. a

MicheMe anto

Secretária Geral

.Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar, 113, - Centro - Cep 29.345-000 - Marataízes/ ES



''

" ds Marataíz
Estado do Espírito Santo

^aía:^2 / p /

2 ^rc.tecx>feía-PARECERPROCURADOR N° ..d.^ /2013

Protocolo: 7733 - Projeto de Lei 002/2013;
Autoria: Chefe do Executivo Municipal.
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a repassar a ONG Caminhadas e trilhas -
PRESERVE, o valor de R$ 7.494,00, e dá outras providências.

D RELATÓRIO - O Chefe do Executivo Municipal encaminha a este Poder projeto
da LEI , buscando autorização legislativa para repassar o valor de R$ 7.494,00 - sete
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais para a ONG "Caminhadas e Trilhas -
Preserve"a título de contribuição para realização do evento, o que será firmado através
de convênio na forma da minuta em anexo I.

o art. 2° aponta a disponibilidade financeira orçamentária - com rubricas - nas quais
será contabilizado o valor do convênio.

Do anexo convênio se extrai que o controle ficará a cargo da Secretaria de Cultura e
patrimônio Histórico e Secretaria do Sistema de Controle Interno, que atestarão o
regular cumprimento do convênio por parte da beneficiária.

Está previsto na CLÁUSULA QUINTA que o prazo para prestação de contas é de 30
dias após a vigência do Convênio

São estas as considerações breves em relato sobre o projeto de lei apontado.

NO MÉRITO

IP FUNDAMENTAÇÃO/DESENVOLVIMENTO - O artigo 106 da Lei Orgânica
Municipal prevê, em seu inciso I, comode competência privativa do Prefeito Municipal
/'exercer com o auxílio dos seus auxiliares diretos a direção superior da
Administração Pública Municipal, e no inciso II, iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casosprevistos na Lei orgânica e XI celebrar acordo, convênio, ajuste ou
instrumentos congêneres com entidades públicas ou privadas e consórcio com outros
municípios para realização de objetivos de interesse doMunicípio"o que autoriza seja
tomada como formalmente perfeita a iniciativado projeto de lei.

O incentivo a ONG pode ser admitido como incentivo às atividades esportivas e de
lazer, na forma como está no art. 251 e ss da LOM. A subseção II, contém o art. 198
que assegura a todos o direito a o meio ambiente ecologicamente saudável e
equilibrado.

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n° - Bairro Wanda Maria - Barra de Itapemirim - CEP
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-.



Estado do Espírito Santo

o objeto do convênio deveria ser mais específico quanto à finalidade da iniciativa,
inclusive se destina-se a conscientização quanto à preservação do meio ambiente, e
para tanto, deve o Executivo fazer juntar a este processo o PROGRAMA A SER
EXECUTADO com a verba pelaONG beneficiária.

Da mesma forma a ONG deve comprovar estar em dia com suas obrigações sociais e
não possuir qualquer impedimento para contratar com oserviço público.

III) CONCLUSÃO - Com essas considerações não encontro óbice ao normal
processamento da proposição na forma regulamentar, a não ser os registros acima
mencionados, edestaco que oprojeto deve - dentro do processo legislativo - seguir
para apreciação das Comissões Temáticas, e, após parecer, seguir para discussão e
votação plenárias, onde a para aprovação a proposição deverá receber voto da
maioria simples desde que presente a MAIORIA ABSOLUTA dos vereadores.

Écomo opino.

Marataízes, em 07 dejaneiro de 2013.

EdmilsM uarií

Eromirador.

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n° - Bairro Wanda Maria - Barrade Itapemirim - CEP
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-.



CBRTIDÂ O

CERTIFICO que o Projeto de Lei n°. 002/13 foi APROVADO,
em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte votação:

Ademilton Rodovalho Costa Presidente
Aécio Melchíades de Souza sim
Antônio Carlos Sader Sanfona sim
Antônio Carlos Soares de Azevedo sim
Antonio Soares de Oliveira sim
Bruno Machado da Costa sim
Dejair Gomes Ribeiro sim
Denis Bergue Ferreira da Silva sim
Eleazar Evangelista dos Santos sim
Francisco Ferreira Brandão sim
Jesuel Fernandes Fahiano não
Luiz Carlos Silva Almeida não
Willian de Souza Duarte não

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por
maioria dos presentes.

O referido é verdade.

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 de janeiro de
2013, do Plenário "Elias Silva".

ADEMILTON RODOVALHO COSTA
Presidente da C.M.M.

Av. Gov. FranciscoL. Aguiar, 113 - Centro- Marataízes- Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br
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Estado do Espírito Santo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 002/2013

AUTORIZA O MUNICÍPIO A REAUZAR
REPASSE FINANCEIRO À ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Marataizes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou eoExecutivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à ONG "Caminhadas e
Trilhas - Preserve" a título de Contribuições, a importância de R$ 7.494,00 (sete mil e
quatrocentos e noventa quatro reais), para realização da Vm Caminhada Litorânea de
Marataizes.

Parágrafo único: Acontribuição será repassada via assinatura de Convênio, conforme Anexo
I, parte integrante destaLei.

j\rt. 2° - Para cobrir as despesas com a presente Lei, será utilizada dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de2013, a saber:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa
Temporada
339041000 - Contribuições
Valor orçado R$ 20.000,00

Art. 3" Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Marataizes - ES, 08 de janeiro de 2013.

ADEMILTONRODOVALHO COSTA

Presidente da C. M. M.

folha DE \

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113- Centro - Marataizes - Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Marataízes
Gabinete do Prefeito

LEI N° 1562 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

"AÜTOmZA OMUNICÍPIO AREALIZAR REPASSE
FINANCEIRO ÀONG - CAMINHADAS ETRILHApÍeSER^EDÁ outrasPROVIDENCLiS."

" """

Art. 1° -Fica oPoder Executivo Municipal ''7°494 e
cau^nha^a Litorânea de Marataizes.

ünico: Acontribuição será repassada via assinaUrra de Convênio, conforme Anexo
I, parte integrante desta Lei.

Ar. 2» -Para cobrir as despesas com apresente Lei, será utilizada doü>ção orçamentária
Esportivos na Alta Temporada e Baixa

Temporada
339041000-Contribuições , .
Valor orçado R$ 20.000,00

Art. 3» Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçSes em contrário.
Marataízes - ES, 10 de janeiro de 2013.

Dr. Jai^r Nun^Vidal
Prefeito IV^icipal d'e Marataízes

folha de \

H° JJ \

pUBLíCADO ,
D,ÂW0 0F..C!ALN
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Prefeitura Municipal de Marataizes
Gabinete do Prefeito

ANEXO I

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E A ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, N.»

/2013.

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, pessoa jurídica de direito publico interno, com
endereço a Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ sob o n°.
01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr. JANDER
NUNES VIDAL, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o n.° 382.693.926-34, portador da Cl n.°
M-164. 695 SSPMG, domiciliado e residente na Avenida Rubens Rangel, n.° 68, Bairros Arraias,
Marataizes, Espírito Santo, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o

, situado na , Bairro: ,
, neste ato devidamente

adiante denominada simplesmente
Município de Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o n°.
representado por

j de acordo com a Lei Municipal n° _, as partes fixam o presente
Convênio para estabelecer condições para repasse de contribuição do MUNICÍPIO ao

, conforme processo administrativo n° 22.698/2012, que faz parte integrante do
presente instrumento para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1-DO OBJETO

LI - O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros à ONG - CAMINHAS E
TRILHAS - PRESERVE, para despesas com realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataizes no
ProjetoVerão 2013, em atendimento à Lei Municipaln° , e nos temos do presenteConvênio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO VALOR Á SER REPASSADO

2.1 - O MUNICÍPIO repassará à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE a quantia de R$
7.494,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e quatro reais).
2.2 - O pagamento será efetuado em únicaparcela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura
deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSEE OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

3.1 - O repasse dacontribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVER
será feito conforme disposto no item 2.2 da cláusula segunda do presente convênio.
3.2 - A Contratação de pessoal por conta do recurso proveniente do presente Convênio, não criará vínculo
empregatício como Município, dos os empregados porventura contratados peloConveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, inclusive
obrigações sociais decorrentes.
3.4 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
será exclusivamente para sustentar despesas necessárias com a realização da VII Caminhada Litorânea de
Marataizes, no que se refere à Divulgação e Estrutura.
3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico,
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã, água mineral, fhitas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio e palco com som.
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Prefeitura Municipal de Marataízes
Gabinete do Prefeito

3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de contas dos valores recebidos através de documentos fiscais
e relatórios de aplicação, exclusivamente para as despesas descritas no item 3.5, acompanhado do extrato
de conta de movimentação financeira, que deverá ser aberta especificamente para recebimento dos
recursos.

3.7 - No caso do descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo da entidade, o Município se reserva
o direito de paralisar o presente convênio, até que as obrigações sejam corretamente cumpridas.
3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cuhura e Patrimônio Histórico e Secretária do Sistema de
Controle Interno deste Município, o acompanhamento do regular cumprimento do objetivo do presente
Convênio.

3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária específica, indicada
pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, nos valores e condições previstos neste
instrumento.

3.10 - Verificada a ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de
imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito em Dívida Ativa.
3.11 - As apresentações realizadas pela DNG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de forma
pública e gratuita, não podendo ser cobrado qualquer valorsobquaisquer pretextos.
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de despesas deverão ser faturadas até a data da realização da
VIII Caminhada Litorânea, sob pena de serem glosadas.
3.13 - A prestação de contas, após análise pelo Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao
Legislativo Municipal para conhecimento.

CLÁUSULA QUARTA
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1-0 empenho da despesadecorrente do presenteconvêniocorrerá à conta da dotação orçamentária:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
Valor Orçado R$ 20.000,00

CLAUSULA QUINTA
5-DOPRAZO

5.1 - Oprazo do presente CONVÊNIO será da sua assinatura até 01/03/2013.
5.2- O prazo paraprestação de contas seráematé 30 (trinta) diasapósa vigência do Convênio.
5.3 - O saldo não aplicado até a data da realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes será
restituído aos cofres do Município.

' 3
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CLÁUSULA SEXTA
6 - DO FORO

6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes - ES, para dirimir quaisquer
dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito.

Marataízes - ES,

Prefei

de 2013.

S VTOAL

de Marataízes

ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE

Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretário do Sistema de Controle Interno
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PODER EXECUTIVO

RATIFICAÇÃO
Ratifico o Processo Administrativo n° 000577/2013,
para inexigiblildade de Licitação n° 000008/2013,
com base no parecer da Procuradoria Juridica, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOWS DO CANTOR BETO
KAUÊ NA PROGRAMAÇÃO DE VERÃO 2013, em
favor da Firma: MÁRCIO ALEXANDRE
DUMBROSCK LUZES ME, pessoa juridica de

. direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n.°
13.880.850/0001-73, com sede na RUA JAEDES
D'AVILA BOIM, 12 - OURO VERDE - Carangola -
MG - CEP: 36.800-000, no valor total de R$
43.600,00 (quarenta e três mil seiscentos reais),
com carta de exclusividade do cantor; "Beto Kauê".

Fundamentándo-se rio art. 25, inciso ill, da Lei
8.666/93 e suas modificações posteriores.
Marataizes/ES, 09 de janeiro de 2013.

Dr. Jander Nunes Vidal

Prefeito Municipal

CONTRATO N°. 000021 /201 3

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARATAÍZES/ES
CONTRATADA: MÁRCIO ALEXANDRE

DUMBIROSCK LUZES ME

Inexigibilidade n° 0008/2013
QBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOWS DO CANTOR BETO
KAUÉ NAPROGRAMAÇÃO DEVERÃO 2013
PRAZO: 10 de janeiro de 2013 a 10 de maio de

•- 20~13
VALOR: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil
seiscentos reais)
DOTAÇÃO: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO
2781300342.163 - REALIZAÇÃO DE FESTAS EM
DIVERSAS LOCALIDADES
333903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE

- TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

I ;LEI N° 1562 DE 10 DE JANEIRO DE 20Í3~
•'AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR REPASSE

•FINANCEIRO A ONG- CAMINHADAS E TRILHAS'-
IPRESERVE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-" '
I o Prefeito SÍÜnicipal de Marataizes,
l' Estedo doEspirito Santo, no uso de suasatribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
I ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
â repassar á ONG "Camintiadas e Trilhas - Preserve"

Ia titulo de Contribuições, a importância de R$
{7.494,00 (sete mil e quatrocentas e noventa quatro
reais), para realização da Vlll Caminhada Litorânea

I de Marataizes.
[ ^ Parágrafo único: A contribuição será

repassada via assinatura de Convênio, conforme
' Anexo I,parte integrante desta Lei.

i Art. 2° - Para cobrir as despesas com a
'presente Lei, será utilizada dotação orçamentária
Iprópria, prevista no orçamento de 2013, a saber:
•160001.2369500332.203 - Realização dè Eventos
IEsportivos na AltaTemporada e BaixaTemporada
1 339041000 - Contribuições

Váior orçado R$ 20.000,00
; J Art. 3» Esta Lei entra em vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrário.
Marataizes-ES, 10 de janeiro de 2013.

; Dj.Jander NunesVidal

Prefeito Municipal de Marataizes

ANEXO i

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICiPiO DE MARATAÍZES E A ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, N.°

nmz.
Os convenentes, MUNiClPiO DE

MARATAÍZES, pessoa juridica de direito público
interno, com endereço a Av. Rubens Rangei, 411,
Cidade Nova, Marataizes/ES, inscrita no CNPJ sob o
n°. 01.609.408/0001-28, neste ato devidamente
representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr.
JANDER NUNES VIDAL, brasileiro, casado, médico,
inscrito no CPF sob o n.° 382.693.926-34, portador
da Cl n.° M-164. 695 SSPMG, domiciliado e residente
na Avenida Rubens Rangel, n." 68, Bairros Arraias,
Marataizes, Espirito Santo, adiante denominado
simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o

, situado na
, Bairro:

, Município de Marataízes/ES, inscrito no
CNPJ sob o n°. , neste ato
devidamente representado por

, adiante denominada
de

, as partes
simplesmente
acordo com a Lei Municipal n°
fixam o presente Convênio para estabelecer
condições para repasse de contribuição do
MUNICÍPIO ao conforme
processo administrativo n° 22.698/2012, que faz
parte integrante do presente instrumento para todos
os efeitos legais.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - DO OBJETO

1.1-0 objeto do presente convênio é o repasse de
recursos financeiros à ONG - CAMINHAS E

TRILHAS - PRESERVE, para despesas com
realização da Vlll Caminhada Litorânea de
Marataizes no Projeto Verão 2013, em atendimento à
Lei Municipal n° , e nos temos do presente
Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO VALOR À SER REPASSADO
2.1 - O MUNICÍPIO repassará á ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE a quantia
de R$ 7.494,00 (sete mil e qgatrocentos e noventa e
quatro reais).
2.2 - O pagamento será efetuado em única parcela,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS
CONVENENTES
3.1 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à
ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVER
será feito conforme disposto no item 2.2 da cláusula
segunda do presente convênio.
3.2 - A Contratação de pessoal por conta do recurso
proveniente do presente Convênio, não criará vinculo
empregaticio com o Município, dos os empregados
porventura contratados pelo Conveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição
conveniada será de sua inteira responsabilidade,
inclusive obrigações sociais decortentes.
3.4 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO á
ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
será exclusivamente para sustentar despesas
necessárias com a realização da Vil Caminhada

Litorânea de Marataizes, no que se refere à
Divulgação e Estrutura.
3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no
conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico,
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã,
água mineral, frutas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio
e palco com som.
3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de
contas dos valores recebidos através de documentos

fiscais e relatórios de aplicação, exclusivamente para
as despesas descritas no item 3.5, acompanhado do
extrato de conta de movimentação financeira, que
deverá ser aberta especificamente para recebimento
dos recursos.

3.7 - No caso do descumprimento de quaisquer das
obrigações a cargo da entidade, o Município se
reserva o direito de paralisar o presente convênio, até
que as obrigações sejam con-etamente cumpridas.
3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Cultura e Patrimônio Histórico e Secretária do
Sistema de Controle interno deste Município, o
acompanhamento do regular cumprimento do objetivo
do presente Convênio.
3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará
através de depósito em conta bancária especifica,
indicada pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVE, nos valores e condições previstos neste
instnjmento.

3.10 - Verificada a ausência de prestação de contas
ou in-egularidades, o valor deverá ser restituído de
imediato sob pena de responsabilização do
presidente e será inscrito em Divida Ativa.

'3.11 - As apresentações realizadas pela ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de

forma pública e gratuita, não podendo ser cobrado
qualquer valor sob quaisquer pretextos.
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de
despesas deverão ser faturadas até a data da
realização da Vlll Caminhada Litorânea, sob pena de
serem glosadas.
3.13 - A prestação de contas, após análise pelo
Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao
Legislativo Municipal para conhecimento.
CLÁUSULAQUARTA
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - O empenho da despesa decorrente do presente
convênio correrá á conta da dotação orçamentária:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos
Esportivos na /yta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
Valor Orçado R$20.000,00
CLÁUSULAQUINTA
5 - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente CONVÊNIO será da sua
assinatura até 01/03/2013.

5.2 - O prazo para prestação de contas será em até
30 (trinta) dias após a vigência do Convênio.
5.3 - O saldo não aplicado até a data da realização
da Vlll Caminhada Litorânea de Marataizes será
restituído aos cofres do Município.
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO FORO

6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da
Comarca de Marataizes - ES, para dirimir quaisquer
dúvidas, oriundas do presente instrumento de
Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si,
as partes assinam o presente instrumento em 04
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(Quatro) vias de igual teor, para que se produzam os
devidos efeitos iegais de Direito.
Marataizes - ES, de de 2013.
JANDER NUNES VIDAL

Prefeito Municipal de Marataizes
ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio
Histórico

Secretário do Sistema de Controle Interno

LEI N° 1563 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFESSOR PARA ATENDER NECESSIDADE DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DESTE
MUNICÍPIO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Münicipal de Marataizes/ES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 106 da lei
Orgânica Municipal, remete à apreciação desta
Egrégia Casa de Leis o següinte projeto de lei:
Art. Para atender a necessidade de excepcional
interessepúblico, ficaautoripdo ao PoderExecutivo,
contratar, temporariamente, servidores para
exercerem os cargos abaixo descritos:

QUAN
T-

CARGO
S

LOTAÇA
0

VENCIMENT

0

40 Professor

MAPA

Educação
infantil

Educaçã
0

Tabela

Magistério

40 Professor

MAPA EF

(1° ao 5-
ano)

Educaçã
d'

Tabela

Magistério

55 Professor

MAPB EF
(6° ao -9»
ano)

Educaçã
o

Tabela

Magistério

75 • Professor

MAPA

Educação
Especial

Educaçã
0

Tabela

Magistério

10 Professor

MAPP

(Educação
Infantil e

Ensino
Fundamenta

1)

Educaçã
0

Tabela

Magistério

•10 Professor

Substituto

(Educ. •
; infantil e

Ensino

Fundamenta

1)

Educaçã
0

T abeia

Magistério

Parágrafo Único: Os profissionais para atuarem na
Educação Especial deverão ser portadores de
habilitação para o Magistério ou curso de graduação
em Pedagogia, ou ainda está cursando no minimo o
2° período do curso de pedagogia, acrescido de
curso na área de Educação Especial de no mínimo
200 horas realizado em Instituição Especializada.
Art. 2° - As contratações autorizadas por esta Lei
serão por um periodo.de 11 (onze) meses, iniciando-
se em 01 de fevereiro de 2013, com término previsto
para 31 de dezembro de 2013.
Art. 3° - O recrutamento de pessoal para ocupar os

. cargos autorizados por esta Lei será feito mediante

Processo Seletivo Público, sujeito a ampla
divulgação, cujo Edital será expedido, em conjunto,
pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria
Municipal de Administração.
Ari. 4° - As contratações autorizadas por esta Lei nâo
conferem direito nem expectativa de direito á
efetivação no serviço público municipal, sendo que o
salário base será o mesmo previsto no Plano de
Cargos e Salários para o respectivo cargo ocupado.
Parágrafo Único: Além do salário base, o(a)
servidor(a) contratado(a) fará jus as férias e décimo
terceiro salário, proporcional ao tempo de serviço,
bem como outras vantagens, já previsto em Lei, que
o exercício das atribuições do cargo, como
contratado, permitir o pagamento.
Art. 5° - As despesas da presente Lei correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
110003.1236100162.069 - Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB 60%;
331900400000 - Contratação por Tempo
Determinado.

110003.1236500202.087 - Manutenção da Educação
Infantil - FUNDEB 60%;
331900400000 - Contratação por Tempo
Determinado.

110003.1236100162.069 - Manutenção do Programa
de Educação de Jovens e Adultos (EJA) - FUNDEB
60%;
331900400000 - Contratação por Tempo
Determinado.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Marataizes - ES, 10 de Janeiro de 2013.
Dr. Jander Nunes Vidal

Prefeito Municipal

DECRETO-N N° 1283 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO.
O Excelentíssimo Senhor Doutor JANDER NUNES

VIDAL, Prefeito Municipal de Marataizes, Espírito
. Santo,'no uso de suas atribuições legais e:
DECRETA

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Processo Seletivo Público visando
a admissão de pessoal destinado a suprir vagas
temporárias na função de docência e também para
suporte pedagógico, já existentes ou que vierem a
existir na Rede Municipal de Ensino, durante o ano
letivo de 2013, inclusive para composição de
CADASTRO DE RESERVA.

Art. 2° - A Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Processo Seletivo Público dos
Profissionais do Magistério será constituída pelos
seguintes membros:
Ana Beatriz Rangel da Silva;
Andréia Lunz de Oliveira;
Maria da Penha Silva Louback;
Maurinei Nunes de Souza e

Felipe Contreiro Azevedo.
Art. 3° A Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Processo Seletivo Público deverá
provir o acompanhamento gerencial e a fiscalização
de todo processo de execução de todas as etapas do
Processo Seletivo.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor nesta data,
revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
JANDER NUNES VIDAL

Prefeito Municipal
CLEBER JÚNIOR PEREIRA BENTO

Secretário Municipal de Educação

DECRETO-N N" 1284 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO REALIZADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
MARATAIZESE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Doutor JANDER NUNES

VIDAL, Prefeito Municipal de Marataizes, Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e:
Considerando haver recebido da Secretaria
responsável, o RESULTADO FINAL para os cargos
concluintes e classificados no Processo Seletivo
Simplificado 001/2012;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo

Simplificado apresentado pela Comissão
Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada nos termos da Portaria n° 024/2012;
Considerando o disposto no Edital n° 001/2012 e
demais publicações decorrentes das fases do
Processo Seletivo Simplificado;
DECRETA
Art. 1° - Fica HOMOLOGADO, para que surta seus
devidos e jurídicos efeitos, o Resultado Final do
Processo Seletivo Simplificado, concernente ao Editai
001/2012, á vista do resultado apresentado pela
Cotnissão Coordenadora do Processo Seletivo

Simplificado para preenchimento das vagas da
Secretaria Municipal de Saúde referente ao

.programa, "ESF - Estratégia de Saúde da Família",
bem como o preenchimento das vagas da Rede
Básica de Saúde, com base na Lei n° 1296/2010,
conforme edital de publicação dos os resultados
definitivos, observados os prazos editalicios.
Art. 2° - Os cargos constantes da presente
homologação são: "Enfermeiro, Médico Ortopedista e
Técnico de Enfermagem - ESF.°
Art. 3° - A convocação para contratação dos
candidatos classificados será feita através de edital a
ser publicado no Diário Oficial do Município de
Marataizes e no site da prefeitura municipal,
contendo p prazo e local de apresentação, não
cabendo qualquer reclamação pelo fato do candidato
ser eliminado automaticamente, por não ter
comparecido no prazo e local fixado para
apresentação.
Art. 4° - O Processo Seletivo Simplificado terá
validade pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual periodo, de conformidade com
Art. 37, III,da Constituição Federal.
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor nesta data,
revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
JANDER NUNES VIDAL

Prefeito Municipal
MLISI SOARES DE AZEVEDO

Secretária Municipal de Saúde

DECRETO-N N° 1285 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

Altera o Anexo I do Decreto -N n° 1265 em seu item
1.2 vendedores ambulantes e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Marataizes no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista as disposições
dos artigos 306 e 387 da Lei n° 279 de 15 de março
de 2000 e artigo 1° da Lei n° 214 de 31 de dezembro
de 1998,
DECRETA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ES
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

OFÍCIO/SETUR N° 009/2013

Marataízes, 26 de fevereiro de 2013.

Cíímsfc? iViunioípai ds rV49r8taÍ2@s
Protocolo n"

Senhor Presidente,

Atendendo à disposição contida na cláusula 3.13 do Convênio firmado entre

este município e a ONG Caminhadas e Trilhas, em decorrência da Lei Municipal n°

1562/13, encaminhamos a Prestação de Contas apresentada pela Organização,

relativa à VIII Caminhada Litorânea de Marataízes.

Respeitosamente,

Arísio Alves Júnior
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico

A Sua Excelência o Senhor

ADEMILTON RODOVALHO COSTA

Presidente da Câmara de Vereadores de

Marataízes - ES
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Prefeitura Municipal de Marataízes
PROTOCOLÍSTA

Ref;Vni CaminhadaLitorânea de Maratafaes - EspíritoSanto- Bràsií
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Sr. Prefeito, ' >

Venho,por meio deste instrumento, prcqwr a participação dessa
Instituição na Vm Caminhada Litinânea de Nfarataízes, ik> Proj^o Verão 2013 .Aparticipaçãí^
dessa Prefeitura sem defundamental inq)ortância paiao sucesso do evento, além detrazer uma
visibilidade positivà paraessaInstituição. /
Neste 8° Ano Consecutivo, a Caminhada Lit(M:ânea pr^iende abranger a H Corrida das Falésias
(vide Projeto anexo), ãz^odo um movim^to único pelas belas praias ainda intocadas do
município de Marataízes. E ainda, fortalecendo o Mcmumento Natural das Falésias de
Marataízes, projeto estede iniciativa da Qng Caminhadas e TriBias —Preserve, juntamente com
o DEMA e a Prefeitura de Marataízes, cujo Coiseiho CcHisultivo t^os>o prazer de participar
com essaInstitmção. A origem desta Uni^ide deCcms^vação stHgiu deste evento.
Gostaríamos também deagradecer o apoio recd>ido na T Edição. A participação foi bastante
significativa, com mais de 500 caminheiros e corredraes, além ^ presença de aiitnriH^de.s
Regionais e Estaduais, como o Vice GovenradOT, a q)oca Goveriaâdor em Exercício, Givaldo
Vieira, o Prefeito deVitória, João Cozct, õ Prefeito deCadK)eiro, Caiios Casteglione, oPrefeito
e Vice de Marataízes, Dr. Jander e Dilcéia, respectivamente, o Sebreiário: Êsüadual doTurismo,
Alexandre Passose 8 Gerentes e Técnicos da Stíra- ES,eatreoutros.
Achegada dacaminhada será num sábado, 26 ^ janeiro de 2013,. la fenrosa e recuperada Praia
Central de Marataízes, com tendas e banda aovivo. Assim, a cÍHifratemi^ção seestenderá por
toda a tarde e início da noite, prometendo sct um dos di» Wiais intensos da temporada.
Cimipríremos todos oscon:q>roniissos firmados nos Objetivos doProjeto, que s^e emanexo.
Sendo assim, convidamos essa Instituição a ser nosso .^oip ,.(vide projeto), destinado ao
custeio e divulgação do evento. . '

. R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais);

. 2 Tendas de 100 m2 cada uma; . ' /

. Um palco médio para'Show na Praia;

. Apoio com desvji^ do trânsito na pnoa, na altura dos baresí: l^qué' e Marron Glacê no
dia do Evento .
Certo de sermos^ ididos^ colocamo-nos a disposição paia eventual esclãíecimento.
Atenciosament

João Luiz Madureiia Jr.

Presidente - Qng Caminhadas e Trilhas - Preserve

- ' ' ' '' '

Anexos: Encarte do Projeto
Veja produção no YouTube littp://www.voutube.com/watcff?v=zr46FD5iYBo

Visite a VII Edição em www.caminhadasetrilhas.com.br/caminliadalitoranea
Projeto On line: •http://v>.".vw.camjnh3dasetrilhas.com.br/site/conteudo.asp?codiqo=119S

Ong Caminhadas e Trilhas - Preserve

Cnpj: 08.310.113/0001-03
joaolui:^caminhadasetrílhas.com.br'

www.camlnhadasetrílhas.com.br.
Rua Professor Domingos 78/402 - Cachoeiro de Itapemirim - ES

Telefax;28.3515.1092/9915.6889 . .



Estado do Espírito $àüo P.M.M.N® í^f
V_Qr

AUTÓGRAFO Í)ELEI N® 002/2013

ÍUCTA
AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR
REPASSE FINANCEIRO À ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0"^

ACâmara Municipal de Marataizes, Estado do Espírito S^o, nò uso de suas atril^ções
legais, faz saber que aCâmara Municipal aprovou eo£xecú1fvp.s»ncimia as^uinte l^i:

Art 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a repassar à ONG "Caminhadas e
Trilhas - Preserve" a título de Contribuições, a importância de R$ 7.494,00 (sete mil e
quatrocentos e noventa quatro reais), para realização da Vffl ;Caminhada Litorânea de
Marataizes. ^ • -

Parágrafo único: Acontribuição será repassada via assinatura de Convênio, conforme Anexo
I, parte integrante desta LeL

Art 2' - Para cobrir as deq)esas com a presente Lei, sCTá utilizada dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de 2013, a saber
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos iia..Alta Temporada e Baixa
Temporada ; -
339041000 - Contribuições
Valor orçado R$ 20.000,00

* ' ' '

Art 3° Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas asdisposiçõies em contrário.

Marataizes - ES, 08 dejaneiro de 2013.

ADEMILTON RODOVALHO COSTA

Presidente da C. M. JML "•

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113- Centro - Marataizes - Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mait gabinete@cinmaigtaizes.es.gov.br



Preffeiísiira Muiaiclpal de Maraíaizes
Gabsníeíe do Prefeito

LEI N° 1562 BE 1® DE JANEIRO DE 2013.

""AUTORIZA OMméCÍFIOA REALIZAR REPASSE
FINANCEIRO ÀONG - CAMINHADAS E TEILEAS
- PRESERVE E BÁQUTRAS PROVIDÊNCIAS."

r ' . , j

o Prefeito MnEidpal de MaraWkes. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
.egais, raz saber que aGamara Municipal aprovou eele sanciona-a seguinte Lei:

T -TI, ° Executivo Municipal autorizado a repassa à ONG "Caminhadas einihas Preserve a titulo de Contnbuições, a imporíâiiçía de R$ .7.494,00 (sete mil e
quatrocentos enoventa quatro reais), para realização da VIIÍ Cafnínhada Litorânea de Marataízes.

Parágrafo ámko: Acontribuição será repassada via assinatúra de Convênio, conforme Anexo
i, parte mtegrante desta Lei. • ' •

Ari. 2° - Para cobrir as despesas com a presente Lei, será utilizada'dotação orcamentlna
própria, prevista no orçamento de 2013, a saber: ' - . -
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na -Alta Temporada e Baixa
lemporada .. .

339041000 - Contribuições ' ' ^
Vaíororçado R$ 20.000,00 • • ' '

ArL 3 Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
/ .

Marataízes - ES, 10dejaneiro de2013.' "*

r. Jan^r Nume/ Vidai '•
Prefeito Msmícipal íSe Marataízes .

RUBLsCAOO N

DIÁRIO OFICIAL ^5®

MO DiAijtó/ oi/ "IXjxÒ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÀRATÀI2ES
Estado do Espírito Sahtò, • . :

PROJETO DE tEI N.°
"í.v'' i ' '

"AUTORIZA O MUNICÍPIO ÍA REALIZAR REPASSE
FINANCEIRO À ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado dú EspíriCo. Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que aCâmara Municipal aprovou eele sanciona aseguinte Lei:

Art 1° - Fica o Poder Executivo Municipâl autoriz^o a repassar à ONG "Caminhadas
e Trilhas - Preserve" a título de Contribuições, a importância de R$ 7.494,00 (sete mil e
quatrocentos e noventa quatro reais), para realização dá VlII •Caminhada Litorânea de
Marataízes. . } ; .

Parágrafo único: Acontribuição será repassada yia assinatura de Convênio, conforme
Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 2° -Para cobrir as despesas com apresente Lpi', será utilizada dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de 2013, a saber:
160001.2369500332.203 - Re^ização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa
Temporada
339041000 - Contribuições
Valor orçado R$ 20.000,00 . '

Art 3° Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadasas disposições em contrário.

Marataízes - ES, 18 de dezembío dè 2012.

Dr. Jan^r Nunes Vidãl
Prefeito Municipal de Marataízes

*

Avenrm RubensRangei. 411 - Odaoe Nova-MARATAbEs-ES
Itu (28) 3532-3636

AominíSTRAÇAo2009/2012
'ÜM Novo Tempo' -

-:;fe



Senhor Presidente,
Senhor Presidente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂTAIZES
Estado do Espírito SantÒ

Marat^es - ES, 18de dezembro de2012.

MENSAGEM N" 093/2012 ;

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal émeu dever encaminhar para apreciação
desta Colenda Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei que AUTORIZA O MUNICÍPIO A
REALIZAR REPj^SE FINANCEIRO À ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVE E DA OUTRAS PROVWÊNCIAS, solicitando "^desde já que o mesmo seia
apreciado emcaráter urçência especial. . •

No ano de 2013 acontecerá a VIII Caminhada Litorânea de Maraiaízes ea ONG Camihhadas e
Tnl^has, protocolou nesta Prefeitraa um pedido de apoio para a.'realização do evènto, por esta
razão nós do Executivo Municipal estamos solicitando-a análise e aprovação do referido
pedido, pois o Município de Marataízes através da aprovaçãá desta Casa de Leis vèm
contribuindo para estarealização doevento.

Sendo o que se apresenta para p momento, apresento protestos de elevada estima e distinta
consideração.

- Câmara ds Marataízes
Protocolo n°—

:,!i

Atenciosamente, Oâta:— LAÁ 1
Protocx>i1sta• Ocxj*

JANDEjrNUNEjg VID^,.
PrefeitoMunicipal de Marat^es

Ao

Exmo. Sr. '

WILLLAN DE SOUZA DUÁRTE
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes

AvenidaRubensRangei,411 - Odade Nova-MasataEzes- ES•
VWWI(,MflRftTAte5,E?,G0V.BR Teu(28) 3532-3636

Administração 2009/2012 •
'Um Novo Tempo'



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATÁIZES
Estado do Espírito Santo »

DECRETO-N N° 1257 DE28DENOVEMBÍEtO DE2012.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES DO
CONSELHO CONSULTIVO DO. MONUMENTO NATURAL
FALESUS DE MARATAÍZES EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCLVS.

o Prefeito Municipal de Marataízes, Dr. Jander Nunes Vida), no uso de suas atribuições legais
especialmente ao que dispõe aLei Federal n" 9.985, de 18 dejulhis de 2000, oDecreto Federal n°

W rt' M r ^ ^ 2010 que cria oSistemaEstadual de Unidades de Conservação eainda oDecretoEstadüal 6» 3.802-N de 29 de dezembro de
1994 que cria oMonumento Natural Municipal Falésias de Marataízes - MNFM;

Considerando ocontido no processo administrativo n° 22.50tó012.

DECRETA:

^ 1° - nomeados os senhores abaixo para comporembÇonséího Consultivo do MonumentoNatural Mimicipal Falesias de Marataízes, oqual está diretameiite ligado ao Conselho Municipal
Meio Ambiente de Marataízes. . > ^ 1

Secretaria Municipal de Agricultura, Agropecuária, Abastécimentp eMeio Ambiente
Titular: Cristiane França de Souza Ribeiro
Suplente: Marcelo Sonsim de Oliveira

Secretaria Municipal de Educação •;
Titular: SimônicaMarvila da Silva Oliveira .
Suplente: Norma Lúcia da Silva '•

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico
Titular: Cleber Bento Pereirà' •
Suplente: Petruska Veiga

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal - IDAF
Titular: Eraldo Silva Souza
Suplente: Douglas Marques Brandão

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica eExtensão Rural - INCAPER
Titular: José Carlos Soares Mangaíavite
Suplente: Josélio Altoé

Secretaria do Patrimônio da União
Titular: Roberto Luiz Felix Ramos v
Suplente: Inez Monfardini de Freitas

U—2^
Av. Rubens Rangel, 411 - Qdade Nova -MabaTaízes - ES

WWW.MARATAIZES.ES.Gnv.RR Tr 3532-6777.

Administração 2009/2012
UM NOVO TEMPO •

. - r .. •; F \'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAI^TAIZES
Estado do Espírito Santo

Associação dosMoradores de Boa Vistado Sul
Titular: Carlos de Freitas Fernando
Suplente: Eliel da Silva Bahiense

Cooperativa Agrícola dos Fornecedores de Cana
Titular: GilbertoMiranda Fernandes
Suplente: Cláudio Hautequest Mezher

ONG Caminhadas e Trilhas
Titular: Rodrigo Paes Barreto Marcondes
Suplente: João Luiz Madureira Júnior

Serviços de Abastecimento de Água e Esgoto
Titular: Miria Mareia da Silva Assad
Suplente: Jomar Marvila de Oliveira

ESCELSA

Titular: Geraldo Luiz Mellotti
Suplente: Huston George Wigneron Rangel

^FERROUS
^ Titular: Paulo Cerutti

Suplente: Gabriel Coelho Bandeira ; '
I

Art. 2° - OConselho ora nomeado deverá cumprir ó estabelecido nas Leis Federal, Estadual
Municipal e no Decreto-Nn° 967/2011.

Art. 3" - Este Decreto entra emvigor nesta data.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.-

JANDEjyNüNES VIDAL
Prefeito Municipalde Marataízps '

[O CARLOS BRANDAO MENDES
Secretário Mumcipal deAgricultura, AgropecuMa e Meio Ambiente

t

Av. Rubens Rangel, 4H - Cidade Nova -Marataízes - ES
WWW.MARATArZES.ES.60V.BR TEL.f28) 3532-6777 .

Administração 2009/2012 •
UM NOVO TEMPO

rOLn/h OS



Muaicípio de Marataízes Estado doEspírito Santo

ANO VTTT w° , ,P™"^administracao(Piotn^.çom V'. "Marataízes, sexta - feira 11; ds Janeiro de 2013Criado pela Lei Municipal - N°. 872/2005Distribuição Gratuita
E R execute

PORTARIA N° 0002 DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
Determina instauração de Processo Administrativo

Disciplinar - PAD para apurar sobre o afogamento
ocorrido na Praia Central dia 29/12/2012. conforme
BO 17143934 e contém outrasprovidências."
O Secretário Municipal de Administração da
Prefeitura íVlunicipal de Marataízes, Vilsimar Batista
Ferreira, usando de suas atribuições legais e de
acordo com o ari. 226 e ss. da Lei053/97:
CONSIDERANDO o contido no Processo
Administrativo n° 109/2013;

Art. 1° - Determinar a Instauração de Processo
Administrativo Disciplinar para apurar sobre o
afogamento ocorrido na Praia Central dia 29/12/2012,
conforme BO 17143934, envolvendo o servidor V. p!
M. Guarda-Vidas, lotado na Secretaria Municipal de
Defesa Social e Segurança Patrimonial.
Art. 2°- Nomear, para compor a presente Comissão
os servidores efetivos Elizeu Machado Estevão,
Andreia Tanure Sad e Sônia Regina de Melo Duarte
Candal.

§ 1° - A presidência será exercida pelo primeiro
sendo que os demaisatuarãocomomembros.
§ 2° - o presidente designará um funcionário que
atuará como secretário daComissão, que não poderá
recair sobre seus membros.
Art. 3°- AComissão funcionará nasdependências da
Prefeitura Municipal de Marataízes - ES e terá prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da instalação,
para concluir os trabalhos, prorrogável por igual
período, quando as circunstancias o exigirem
Parágrafo único; A prorrogação de que trata este
artigo dependerá de solicitação ao Secretário de
Administração e desuaautorização.
Art. 4° - A Comissão será instalada e iniciará os
trabalhos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
contar do recebimento da Portaria.
Art. 5° - Fica assegurado aoservidor público o direito
de acompanhar o processo administrativo-disciplinar
pessoalmente ou por intermédio de procurador,
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e
contraprovas e formular quesitos quando se tratarde
prova pericial.
Art. 6° - Instalada a Comissão, será observado o
seguinte procedimento:
I- Obedecer e respeitar os preceitos estatutários;
II - Acitação do servidor para tomar conhecimento
da presente Portaria, por mandado expedido pelo
presidente da comissão para apresentar defesa
escrita, no prazo de dez dias, assegurando-se-lhe
vista do processo na repartição, facuitando-lhe o
direito de requerer provas e arrolar testemunhas, até
no máximo de 05 (cinco);
III - Aintimação do servidor e seurepresentante legal
para todos os atos do processo;
IV - Apresentada defesa, serão colhidas as provas,
devendo serem ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa, bem como aquelas que a Comissão
entender necessárias;
V- O servidor será interrogado após a colheita de
todas as provas.
Art. 7°- Ultimadas as apurações, será o servidor ou
seu representante legal intimado para, no prazo de
10 (dez)dias, apresentar defesa final escrita.
Parágrafo único; Findo o prazo de defesa, a
comissão elaborará relatório minucioso, onde
resumiráas peças principais dos autos e mencionará
as provas em que se baseou para formar a sua
con\^'cção.

§ 9 ''̂ 'stório «erá sempre conclusivo quanto à
inocência ouà responsabilidade doservidor público.
§ 2° - Reconhecida a responsabilidade do servidor

•publico, a comissão indicará o dispositivo legal ou'
regulamentar transgredido, bem como as
circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Art. 8° - Concluídos os trabalhos, o" processo
administrativo-disciplinar, com o relatprio da
comissão, será remetido à Secretaná de
Administração, parajulgamento.
Art. 9°- Nos casos omissos seráadotado o disposto
na Lei 053/97. , .
Art. 10- Esta Portaria entra em vigor nadata «ia'sua
publicaçao, revogando-se as disposições .em
contrário. . <
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPfW-sÈ
Marataízes-ES, 11 deJaneiro de2013. < *
Vilsimar Batista Ferreira '
Secretário deAdministração . •• . .'

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de marataízes E a ONG -
C^^MTOADAS E trilhas - PRESERVE, fj;?
Os conyenentes, MüNIClPiO DE MARATAiZés, '
pessoa jurídica de direito público intemoi com
endereço a Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova
Marataizes/ES, inscrita no CNPJ sob .o. n°'
01.609.408/0001-28. neste ato devídamenie

P®'° Prefeito Municipal,. Dr.JANDER NUNES VIDAL, brasileiro, casado', médico
mscnto no CPF sob o n.» 382.693.926-34, portador
daCl n. M-164. 695 SSPMG, domioiliado'e residente'
na Avenida Rubens Rangel, n." 68, Bain-os-Arraias;'

•Marataízes. Espírito Santo, adiante denominado
município. 8 de outro lado ONG

CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
devidamente inscrita no CNPJ sôb ó
n.°08.310.113/0001-03, com sede na rua Professor
Domingos, 78/402, Cachoeiro de Itapemifim-ES
neste atodevidamente representado pelo Presidente
João Luiz Madureira Júnior, brasileiro," casado
bancáno e gestor ambiental, residente na. rua
Professor Domingos, 78/apto 402, . bairro
Independência, Cachoeiro de Itapemirim-ES, bortador
do CPF n." 802.932.637-87, Carteira de Identidade

a Lei Municipaln 1562/2013, as partes fixam o presente .Convênio
para estabelecer condições para repasse' de
contribuição do MUNICÍPIO à ONG CAMINHADAS E'
TRILHAS - PRESERVE, conforme processo
administrativo n" 22.698/2012 e 27.380/2012-, qijé faz
parte integrante do presente instrumento para todos '
os efeitos legais. '
cláusula PRIMEIRA
1 - DO OBJETO
1.1-0 objeto do presente convênio é o repasse de

á ONG - CAMINHAS E
TRLHAS - PRESERVE, para despesas' com'
realizado da VIII Caminhada Litorânea de •'
Marataízes no Projeto Verão 2013, em atendimento á
Lei Municipal n" 1562/2013, e nos temos do (Jrbsente
Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA '
2-DO VALOR ÀSER REPASSADO .
2.1 - O MUNICÍPIO repassará á ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE a quantia
de R$ 7.494,00 (setemil e quatrocentos e noventa e "
quatro reais).

2.2 - O pagamento será efetuado em única parií
no prazo máximo de 05 (cinco) dias -áèâ'
assinatura deste Convênio. .-''í
CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS

•CONVENENTES
3.1 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à
ONG -- CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVER
será feito conforme disposto noitem 2.2 da cláusula
segunda do presente convênio.
3.2- AContratação de pessoal por conta dorecurso
proveniente do presente Convênio, nãocriará vínculo
empregaticio com o Município, dos os empregados
porventuracontratados pelo Conveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição
conveniada será de sua inteira responsabilidade

_inclusive obrigações sociais decorrentes.
'3.4 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à

• ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
será exclusivamente para • sustentar despesas
necessanas com a realização da VII Caminhada
Litoranea de Marataízes. no que se refere á
Divulgaçãoe Estrutura.
3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no
conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã,'
água mineral, frutas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio;'
e palco com som.
3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de '
contas dos valores recebidos através de documentos
fiscais e relatórios de aplicação, exclusivamente para- •
as despesas descritas noitem 3.5, acompanhado do' •.
extrato de conta de movimentação financeira, que '
deverá ser aberta especificamente para recebimentcjí
dos recursos.
3.7 - No caso do descumprimento de quaisqueto
obrigações a cargo da entidade, o Municippl
reserva o direito de paralisar o presente convênió.s
queas obrigações sejam corretamente cumpridas.
3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Cultura e Patrimônio Histórico e Secretária do '
Sistema de Controle Interno deste Município, o
acompanhamento doregular cumprimento doobjetivo
do presente Convênio.
3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará
através de depósito em conta bancária especifica,
indicada pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVE, nos valores e condições previstos neste
instrumento.
3.10 - Verificada a ausência deprestação de contas
ou irregularidades, o valor deverá ser restituido de
imedrato sob pena de responsabilização do
presidente e será inscrito em Dívida Ativa. '

realizadas pela ONG -
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de
forma publica e gratuita, não podendo ser cobrado
qualquer valor sob quaisquer pretextos.
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de
despesas deverão ser faturadas até a data da
realização da VIII Caminhada Litorânea, sobpena de
serem glosadas.
3.13 - A prestação de contas, após análise pelo jvEI
Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao""'*f'R
Legislativo Municipal paraconhecimento. '1
CLAUSULA QUARTA
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Oempenho dadespesa decorrente'do presente -
convênio correrá á conta dadotação orçamentária: ,



Município de Mairataízes Estado do Éstíirito-Saíito: • •
âNO VTTT KTO '̂"^;P™madmmistracao@hotmaUncohiV -

- Marataxzes, sexta - feir^/lí devJaneirô de 2013.Criado pela i.ei Municipal - N°. 872/2005 -•••Distribuição Gratuita
Q. D E E X E C U T.I

EXTRATO CONTRATO
Pregão Presencial n°0125/11
Registro de Preços N°002/12 '

CONTRATO M°. 00l5/?nt:t

m?^Se'4 de
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM RIO POMBA
LTDA

CERTAME: Pregão Presencia!n°0125rt1 '
OBJETO:. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS •£
MAQUINARIOS , t

20^°' ® dè.jÚlhD db
VALOR: 189.200,00 (cento e oitenta é nove .mil
duzentos reais)
DOTAÇÃO: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE.

"RBANOS1545200122.0?1 -M^UTENÇAO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
PUBUCA333903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE -
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

O Prefeito Municipal de mamia.
ILM' SFf JANDER NUNES VIDAL, no i/so rfe íwjw
atribuições legais e de conformidade com a
legislação em vigor, resolve:

HOMOLOGAR
o procedimento ilcitatório n" 0143/2012, realizado

"lodalidade de Pregão Presencial N"
0106/2012, para AQUISIÇAO DE COMBUSTÍVEL e
ajljudicar o objeto em favor de AUTO SERVIÇO
MARATAÍZES LTDA, pessoa jurídica de direito
prjvado, inscrita no CNPJ sob o ti."

"2 avenidaRUBENS RANGEL, 1652 - CIDADE NOVA -
MAiyVTAlZES - ES - CEP: 29345000 vencedora
pos lotes 1,2e 3 novalor total de R$ í .910.860,00
(um milhão novecentos e dez mil oitocentos e
sessenta reais), com fulcro na Lei 8.666/93 e a Lei
10.520/2002. Publique-se naforma da lei.

MARATAÍZES/ES, 10dejaneiro de2013
JANDER NUNES VIDAL

Prefeito Municipal

160001.2369500332.203 - Realização de Eventos
Esportivos naAlta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
ValorOrçado R$ 20.000,00
CLÁUSUl^QUINTA
5-DO PRAZO
5.1 - O prazo do presente CONVÊNIO será da sua
assinatura até 01/03/2013.

fí ~P para prestação de contas será em até30(trinta) dias após a vigência do Convênio.
5.3 - Osaldo não aplicado até a data da realização
da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes será
restituido aos cofres do iVlunicípio
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO FORO
6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da
Cornarca de Marataízes - ES, para dirimir quaisquer
duvidas, oriundas do presente instrumento de
Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si.
as partes assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias de igual teor. para quese produzam os
devidosefeitoslegais de Direito.
iWarataizes - ES, 11 DE JANEIRO DE 2013
JANDER NUNES VIDAL
Prefeito l\/unicipal de I\r4arataizes
ONG - CAMINHADAS ETRILHAS - PRESERVE
Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio
Histonco

Secretário doSistemade Controle Interno

RATIFICAÇÃO
Ratifico o Processo Administrativo n° 000938/2013
para Inexigibilidade de Licitação n" 000102013 corri

^<3 Procuradoria Juridica. para
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇAO DE SHOW DE BANDA BATUK BOM
em favor da Fimia: POTÊNCIA COM. E
empreendimentos ART. LTDA, pessoa juridica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°

MATHEUSIGNACHITi. 175- TRIÂNGULO - ESPERA FELIZ -
MG - CEP: 36830000 no valor total de R$
10.500,00 (dez mil quinhentos reais), com carta de
exclusividade da banda: BATUK BOM
Fundamentando-se no art. 25, inciso Ml. da Lei
B.666/93 e suas modificações posteriores.
Marataizes/ES, 11 de janeirode 2013
Dr. Jander Nunes Vidat
Prefeito Municipal

COMTRAXn M°. 000Qg3/9n< t
CONTKATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARATAIZES/ES
CONTRATADA: POTÊNCIA COM. E
EMPREENDIMENTOS ART. LTDA
CERTAME: Inexigibilidade n°000010/2013

empresa PARA

nf banda BATUK BOM
2^1^ janeiro de 2013 a 11 de maio de
VALOR:_10.500,00 (dez mil quinhentos reais)
DOTAÇAO: 001- SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO
2781300342.163 - REALIZAÇÃO DE FESTAS EM
DIVERSAS LOCALIDADES
333903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

COMTRArn M°. ^ • CONTRATO W>. OOW/?ni^

• CONTRATADA: AUTO SERVIÇO MARATAÍZES
LTDA

CERTAME: PregãoPresencial n"0106/2012
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

d^is' " ®
VALOR: 1.910.860,00 (um milhão novecentos
dezmil oitocentos e sessenta reais) i '
DOTAÇAO: 0412200022.003 -ü/IANUTENÇÃOt
ATIVIDADES DO GABINETE DO PRE'"
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
°^]5?.°"?22.009 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVID>«)ES DA PROCURADORIA GERAL DO
™^^^ '̂P'0333903000000 - MATERIAL DE

" • MANUTENÇÃO DAS
SECRETARIA DE

sIíctSel™ ^ desenvolvimento
333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
°Í12200022.020 . MANUTENÇÃO DAS

E^EIO^BIENTE^ '̂'̂ '̂'̂ AGRICULTURA
333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
'?^^22000M.028 - MANUTENÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO
333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
041M00022.034 - MANUTENÇÃO [
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
°Í!5?0"022.039 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PESCA
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
0412200022.046 . MANUTENÇÃO DAS ÜI
ATOIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E '"^1
SERVIÇOS URBANOS

333903000000- MATERIAL DECONSUMO
0412200022.053 - MANUTENÇÃO DAS—-
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE "
TRANSPORTE
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
1236100172.075 - MANUTENÇÃO DC
TRANSPORTE ESCOLAR COM RECURSO PNAT

..pr'!

pRefetora municipal de

SrKsTtda-me ^ '̂«"'̂ eendimen.tos
CERTAME: PregãoPresencial n°0125/11 ;
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS • E
MAQUINÁRIOS n-ULOS.E

2013 a 10 de julhó de
2013 • • r . • »
V^OR: 299.900,00 (duzentos e noventa e nò«e
milnovecentos reais)
DOTAÇÃO: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

"RBANOS1545200122.051 l-M^UTENÇAO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
PUBUCA333903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

extrato CONTRATO
Pregão Presencial n°007/12

Registro de Preços «"004/12

CONTRATO N°. D092/2013

CERTAME: Pregão Presencialn°007/12 -

PRtóO: 10 de janeiro de 2013 a 10 de a^pslo de

VALOR: 906.799,00 (novecentos e seis mil
setecentos e noventae novereais)
DOTAÇAO: 001 - SECRETARIA MUNIci^AL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS154520012S.076 -
TRANSBORDO E TANSPORTE DE RÉSÍDUOS
SOLIDOS333903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA jurídica

TERMO DE ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO' '
Pregão Presencial N°0106/2012

DAS

DE

DAS
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333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
1236100172.077 - MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTEESCOLAR -SEDU
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
1212200022.056 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
0412200022.121 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
0412200022.186 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E
PATRIMONIO HISTÓRICO
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
0412200022.166 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO ETRABALHO
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO
0412200022.175 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE,
LAZER E TURISM0333903000000 - MATERIAL DE
CONSUMO

0412200022.187 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL E SEGURANÇA PATRIMONIAL
333903000000 - MATERIAL DECONSUMO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial N"0027/2012-FMS

O Prefeito Municipal de Marataizes
ILM° SR' JANDEFl NUNES VIDAL, no uso de suas
atnbuiçoes legais e de conformidade com a
legislação em vigor,resolve:

HOMOLOGAR
o procedimento licitatório n° 0030/2012, realizado
através da modalidade de Pregão Presencial N°
0027/2012, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
PARA A FROTA DA SAÚDE, e adjudicar o objeto
em favor de AUTO SERVIÇO MARATAIZES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.° 36.344.109/0001-93, com sede na
AVENIDA RUBENS RANGEL, 1652 - CIDADE
NOVA - afiARATAlZES - ES - CEP: 29345000
vencedora nos lotes 1, 2 e 3 no valor total de R$
400.790,00 (quatrocentos mil setecentos e
noventa reais), com fulcro na Lei 8.666/93 e a Lei
10.520/2002. Publique-se na forma da lei.

MARATAÍ2ES/ES, 10dejaneiro de2013
JANDER NUNES VIDAL

Prefeito Municipal

CONTRATO N°. 02/13 FM S

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARATAI2ES/ES
CONTRATADA: AUTO SERVIÇO MARATAIZES
LTDA

CERTAME: Pregão Presencial n° 0027/2012
OBJETO: AQUISIÇÃO DECOMBUSTÍVEL PARA A
FROTA DA SAÚDE
PRAZO: 10 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro
de 2013

VALOR: R$ 400.790,00 (quatrocentos mil
setecentos e noventa reais)
DOTAÇÃO: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
15% RECURSO PRÓPRI01012200022.094 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOFUNDO DE
SAUDE333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

E E X E C y -T- I

002 - ATENÇAO BAS1CA1030100212.102 -
M^UTENÇAO DOS POSTOS DE ATENÇÃO
BASICA - PAB FIX0333903000000 - MATERIAL DE
CONSUMO
003 . média e -alta
COMPLEXIDADE1030200222.111 - MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E

" MAC33390300pOOO' -MATERIAL DE CONSUMO '
005 - VIGILÂNCIA EIW SAÚDE1030400242.l'l8 .
MANUTENÇAO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA-
VISA333903000000 - MATERIAL DE CONSUMO •

RATIFICACÃO
Ratifico os Processos Administrativos n° .26.223

°'®P®"sa de Ucitaçãó n°
000002/2013, com base no parecerda Procuràdorla
Jurídica, para ALUGUEL DE IMÓVEL .-PARA
FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE TRANSPORTES, OB^S E
DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA PATRIMONIAL
em favor de: KARLA NICOLLI CIPRIANO, pessoa
física inscrita no CPF sob o n,° 083.176.Í27i08
residente na AVENIDA AVENIDA SIMAO SOARES
S/N , - CIDADE NOVA - Marataizes - ES - CEP-
29349000 novalor total de R$ 156.000.00 (cento é

•cmqüenta e seis rníl reais), fundamentando-se no
•art 24. inciso X, dalei 8.666/93 e suasmodificações

posteriores.
Marataízes/ES, 07 de janeirode 2013.

Dr. Jander Nunes Vidal
Prefeito í\Sunicipal

CONTRATO N°. 003/2013 FMS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIdW DE
MARATAIZES/ES *
CONTRATADA: MÁRCIO NAGAROL VARGAS
Dispensa n» 000002/2013 - FMS
OBJETO: ALUGUEL DE IMÓVEL PARA
FUNCIONAMENTO DO NASF E PONTO DEAPOIO
DA VIGILANCIAAMBIENTAL
PRAZO: 10de janeiro de 2013 a 31 de dezerfibro'
de 2013 • •

VALOR: R$ 43.200,00 (quarenta e três -mil
duzentos reais)
DOTAÇÃO: 001 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE -
15% RECURSO PRÓPRIO
1012200022.094 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOFUNDO DESAÚDE
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS OE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATÔ' N°
000218/2011, PARA CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO
DE FUTEBOL COM VESTIÁRIOS, ALAMBRADOS
ARQUIBANCADAS, ÁREA DE uÜeR E
LANCHONETE NA LOCALIDADE DECANAÃ
CLAUSULA PRIMEIRA 1- Fica prorrogado o prazo
devigência doContrato n.° 000218/2011, páfa o dia'•.
trêsdiasdomêsde abril doanode dois mil e treze,' ''
conforme permissivo'doart. 57, § is, |, da Lei^F^eraí
8.666/93,
CLÁUSULA SEGUNDA 2 Permanecem Inaltéradas
as demais cláusulas e condiçõesestabelecidas no
Contrato original n." 000218/2011.
Por estarem assim, justas e acordadas entre si, as
partes assinam o presente instrumento '• em ' 04
(Quatro) vias de igual teor, na presença das

\ ••

FOLriA 1-5E

testemunhas abaixo assinadas, para que s
produzam os devidos efeitos legais de Direito
Marataízes/ES, 10de janeirode 2013.
JANDER NUNES VIDAL

MUMCrPIODE MARATAIZES

COHTRATAOTE

MS â APRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

JANDER NUNES VIDAL
PrefeitoMunicipal

ROBERTINO BATISTA DA
SILVA

Vice-Prefeitp

EDITADO PEU SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO 1

Av. Rubens Rangel, 411 -Cidalte Nova



iviui^llciFiO BE MARATAIZES

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARATAÍZES
ESPIRITO SANTO
01.609.408/0001-28
NOTA DE EMPENHO N° 0000192/2013

Oordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir

•especificada.

Sxercfcio : ;
Ficha ; 0Ó0^Q4é5 •

Processo : 00226^2012

Orgâo : 160 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. LAZER ETURISMO* 'r-.
Un.dade Orçamentána :001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER ETURISMO' '"

Função :23 - Comércio e Serviços
Subfunçâo: 695 -Turismo

P•t "estruturação dos ATRATIVOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO '' ^
Fl.!. , Hn'' • •"REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS NA ALTA EBAIXA^TEMPORADAElemento de Despesa :33904100000 -CONTRIBUIÇÕES tMPURADA

- Fonte de Recurso : 16040000 -ROYALTIES DO PETRÓLEO

A:-'

roLiií

Tipo: Ord{^r-io_
Data: 15/01/2013

Valor: 7.494,00 /'

Favorecido : 4821 -ONG CAMINHADAS ETRILHAS -PRESERVE
Bairro : INDEPENDENCIA

Endereço : 000 PROF. DOMINGOS

Celular:

. tNPJ/CPF:-08.310.113/0001-03 '
• . Cidade : CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

•y' UF : ESPIRITO SANTO
PASEP ;

- Convênio n° 0001/2013 -Lei n° 1562 de 10/01/13= • • ''í

: Subelemento: 33904199000 -DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES

Saldo Anterior 20.000,00 Despesa Empenhada
(sete mil quatrocentos enoventa equatro reais)

7.494,00 Saldo Disponível

Dispensa/lnexigibilidade : 99 -LEGISLAÇAO ESPECIFICA(PESSO/
. .NDmero Proc. Dispensa :

Centro de Custo

Código Nome
I 199 CONTRIBUIÇÕES

Valoi

7,494,00

Total 7.494,00

Débito
lançamento{

Valor Crédito

- -rriT' Ii|'r'iT1°"Desaesas-5^;:;^• 1

' C 2

• C 1
i C 2

522910100000 - EMISSÃO DEEMPENHOS
822310102000 - PROGF?AMACÃO DE DESEMBOLSO MEN
821110000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAGÃD riF

Número/Ano: 0000001/2013

Jander Nunes Vidal
/' Prefeito

7.494,00
7.494,00
7.494,00
7.494.00

62213010000.0 - CREDITO EMt^ENHADO ALIQUIDAR
622910101000 ^EMPENHOS ALIQUIDAR

PR0®RAWIACÃ0 DE DESEMBOLSO MEN
821120000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

CONVÊNIO

\ .. Fabreda SilvaCyprianoC^^n:
Contadora

\ í y.

12.506,00

Valoí

7.494,00
7.494,00
7.494,00
7.494,00

INSERÇÃO; Antônio Carlos Voloini da Costa

; 7, CmUahilidade Pública likirônica /SJ
Paga 1 ofI

IMPRESSÃO: Giovana Fabre daSilva Cvoriano

/;<?•/, Produções daSoftwara WDA



MUNICÍPIO DE MARATAIZES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Autorização para Processamento de Remessa OBM

õ-üíl

Número Relação:

Conta Débito:

Banco:

140

21.003.686

Banestes

Data Referência: 18/02/2013

Documento Favorecido: . CPF/CNP3 Banco Agencia Conta Valor

Ordem Pagamento N° 0000380/2013 ONG CAMINHADAS E TRILHAS - PRESER\'E 08310113000103 001 3760-5 8976-1 <7.494,00

TOTAL GERAL 7.494,00

(sete mil quatrocentos e noventa e quatro reais) . " " v .

Ao Banestes , , ' ' ' \ ,

Adébito de nossa:Conta-Corente n°21;0Q3;686 Agência n? 157f&ca^esse banco autorüado^ pagar em: 18/02/20JS aos credores, acima
relacionados^ a importânciadestinadaaopagamentode títulosou documentos compro^atórios dosirespectivos créditos ittdícadosinesta
relação e já em nosso poder.

Local/Data/Assínaturas

J ' , MARATAIZES,18 de fevereiro de 2013

JandaNunesVi

c:2n3 L

Sistemade Administração de Finanças Públicas Page I ofl

eííííi^. sr.i

CORRESPONDÊNCIA
: PFCFR'nA

21FEV2013

banestes s/a
^57-Afi Marataizes(gS '̂

E&LProduções de Software LTDA



qIÃRJ.O oficial
HO DIA:,

Prefeitura Municipal de Marataízes
Gabinete do Prefeito

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBI
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E A ONÍ
CAMINHADAS E TRILHAS ^ PRESERVE, N."
001/2013.

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, pessoa jurídica de direito público interno, com
endereço a Av. Rubens Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ sob o n°.
01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr. JANDER
NUNES VIDAL, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o n ° 382.693.926-34, portador da Cl
n.° M-164. 695 SSPMG, domiciliado e residente na Avenida Rubens Rangel, n.° 68, Bairros Arraia^
Marataízes, Espírito Santo, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado ONG
CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, devidamente inscrita no CNPJ sob ò
n.°08.310.113/0001-03, com sede na rua Professor Domingos, 78/402, Cachoeiro de Itápemirim-ES,
neste ato devidamente representado pelo Presidente João Luiz Madureira Júnior, brasileiro, casadò,
bancário e gestor ambiental, residente na rua Professor Domingos, 78/apto 402, bairro Independência,
Cachoeiro de Itapemirim-ES, portador dp CPF n.° 802.932.637-87, Carteira de Identidade n.° 506.755
SSP-ES, de acordo com a Lei Municipal n° 1562/2013, as partes fixam o presente Convênio para
estabelecer condições para repasse de contribuição do MUNICÍPIO à ONG CAMINHADAS E
TRILHAS - PRESERVE, conforme processo administrativo n° 22.698/2012 e 27.380/2012, que faz
parte integrante do presente instrumento para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1-DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros à ONG - CAMINHAS E
TRILHAS - PRESERVE, para despesas com realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes
no Projeto Verão 2013, em atendimento à Lei Municipal n° 1562/2013, e nos temos do presente
Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO VALOR À SER REPASSADO

2.1 - OMUNICÍPIO repassará à ONG - CAMINHADAS ETRILHAS - PRESERVE a quantia de R$
7.494,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e quatro reais). ^
2.2 - O pagamento será efetuado ern única parcela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSEE OBRIGAÇÕESDOS CONVENENTES

3.1 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVER será feito conforme disposto no item 2.2 da cláusula segunda do presente convênio.
3.2 - A Contratação de pessoal por conta do recurso proveniente do presente Convênio, não criará
vínculo empregatício com o Município, dos os empregados porventura contratados pelo Conveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, inclusive
obrigações sociais decorrentes.
3.4 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVE será exclusivamente para sustentar despesas necessárias com a realização da Vil
Caminhada Litorânea de Marataízes, noque se refere á Divulgação e Estrutura.^

p/



Prefeitura Municipal de Marataízes
Gabinete do Prefeito

3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico,
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã, água mineral,'•frutas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio e palco com som.
3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de contas dos valores recebiclos através de documentos
fiscais e relatórios de aplicação, exclusivamente para as despesas descritas no item 3.5, acompanhado
do extrato de conta de movimentação financeira, que deverá ser aberta especificamente para
recebimento dos recursos.

3.7 - No caso do descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo da entidade, o Município sé
reserva o direito de paralisar o preserite convênio, até que as obrigações sejam corretamente
cumpridas.
3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e Secretária do Sistema
de Controle Interno deste Município, o acompanhamento do regular cumprimento do objetivo dp i
presente Convênio.
3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária específica, ,
indicada pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE, nos valores e condições previstos \
neste instrumento. I
3.10 - Verificada a ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de
imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito em Dívida Ativa.
3.1! - As apresentações realizadas pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de
forma pública e gratuita, não podendo sercobrado qualquer valor so^quaisquer
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de despesas deverão ser faturadas até a data da realizaçãdida
VIII Caminhada Litorânea, sob pena de serem glosadas. '
3.13 - A prestação de contas, após análise pelo Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao
Legislativo Municipal para conhecimento.

\

CLÁUSULA QUARTA
4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1-0 empenho da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta da dotação orçamentária:
160001.2369500332.203 - Realização de Eventos Esportivos na Alta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
Valor Orçado R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA
5 - DO PRAZO ^ ^

í
5.1-0 prazo do presente CONVÊNIO seráda suaassinatura até 01/03/201,3; - / i
5.2- O prazo para prestação de contas será em até 30 (trintajdias^ósla Vigência do Convênio.
5.3 - O saldo não aplicado até a data da realização da VIII Caminhada Litorânea de Marataízes será
restituído aos cofres do Município.

CLÁUSULA SEXTA
6-DO FORO

6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes - ES, paradirimir quaisquer
dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por m^s
privilegiados que sejam. /'V ^ ,, ^ ,y\^ /

/
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Prefeitura Msmicipal de Marataízes
Gabinete do Prefeito

J} ^

6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito.

Marataízes - ES, 11 DE JANEIRO DE 2013.

JANDMR NUNES VIDAL

Prefeito l^unicipalde Marataízes

ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE

Secretária Muniçi

V

e Patrimonio Histórico

Secretário do Si^ema/de ControleInterno
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Cachoeiro de Itapexnirim {hS 24 de janeiro de 2013

A

Secretaria de Turismo de Maraíaizes

Maraíaizes ES
V.

¥ITI raüíiigifeada Litorânea áe Marataises e I Corrida das Falésias - Verão

20Í3

Sr. Secretário,

FCiLiiP, Df

o^o£/

V

A Ong Caminhadas e Trilhas - Presen/e vem, por meio deste
instrumento, apresentar a Nota Fiscal nr. 000.000.426, para efeito de cumprimento de
Convênio firmado com essa Prefeitura.

informamos dados bancários; Ong Caminhadas e Trilhas - Preserve, CNPJ
08.310.113/0001-03, Banco do Brasil, Ag. 3760-5, c/c 8.976-1 .
Aproveitamos a oportunidade para agradecer antecipadamente o apoio recebido.
Colocamo-nos a disposição para eventual esclarecimento.

Atenciosamente,

João Luiz Madurei?£^L<^ \
Presidente - Ong Caminhadas^ Trilhas - Preserve
CNPl:0S.3ie.lí3/0OOl-b3

Rua Professor Domingos 78/402
Independência - Cachoeiro de Itapemirim - ES
Cep;29306.370
Teís; 28.3515.1092/9915.6889
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PREFEITO JANDER VIDAL

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARATAiZES - ES .....
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Andorinhas e Caramba - Cachoeiro de
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VOCÊESTÃAQUI: CULTURA . PROGRA^W » CAMINHADA CHAMA ATENÇÃO PARA PROTEÇÃO DE FALÉSIAS
:fr

Caminhada chama atenção para proteção de
falésias ••f.

SEG, 04 DE FEVEREIRO DE 2013 09:13 DIRETOR

O extremo sul do mjnicipio de Marataizes é considerado um

dos pontos n^is Intocados do litoral capixaba. Região de rara

beleza cênica, contemplada por falésias que se igualam em

qualidade, segundo especialistas, às de famosas praias
nordestinas.

ACaminhada Litorânea, evento realizado na alta temporada, no

qual são percorridos 18 quilômetros, partindo do local até o

Centro do balneário, chamou a atenção para a região.

Após intensa mobilização de ecologistas, fomentada pelo

surgimento da Caminhada Litorânea há oito anos - foi

transfomiada, em dezembro de 2008, em uma Unidade de

Conservação (UC) de proteção integral, de nome Monumento

Natural.

Afinalidade da medida é presen/arsítiosnaturais raros.Porém, o principal - o plano de manejo - ainda
não foicriado,depende da boa vontade da Prefeiturade Marataizes. Felizmente, lei municipal, datada
de 2002, proíbe edificações na área.

"As falésias hojesão muito conhecidase sintoque as pessoas já se preocupamcomelas, poissão
finitas, podem durar um dia ou 25 miihSesde anos, depende de como cuidaremos delas", frisa
o ambientalista João Luiz Madureira Júnior, presidente da ONG Caminhadas e Trilhas - Preserve, que
realiza a Caminhada Litorânea.

O evento chegou á oitava edição, no último finalde semana de janeiro, reunindo cerca de 400

participantes.Gente de todas as idades, do EspiritoSanto, de outros estados, e até mesmodo exterior,
em buscados benefícios do esporte,massobretudo para integrar o manifesto emprol da preservação
da natureza e do desenvolvimento do turismo no balneário.

Adicionar comentário

Nome (obrigatório)

E-mail (obrigatório)

Website

O Notifique-me de comentários futuros

Enviar

Erleiis Leittes de Contato

Melhores Marcas em até 12x s/ Juros Frete Gráti
e Descontos Exclusivos

,wwÃle-Lens.com.br/I..€me.s Contato
•f .

; ARQUIVO FATO

.. >

OUTRAS NOTÍCIAS

Bandidos atacam Igrejas
Na Avenida Alcino

•> Domingos Dadalto, no
bairro IBC, os bandidos

. quebraram..-.
LEIA^ÍAIS.:' •

Motpboy é baleado em
/ assalto

O motoboy Gipvani Uma
Guarniel, 37 anos, foi

baleadSno início da

madrugada...'
LElAMAiS..,

Telefonia Hxa lerá reajuste
de 0,5% nos próximos
dias

A Agência Nacional de
Telecomunicações

<(Anatel) aprovou ontem os
• novos...

.LEIA MAIS...

' Cinema

- Marataizes Cine Via Su! -

Dfetona Ralph, 17hOO,
dublado; De Pernas pro...
LErA^lAIS...

^Treie assaltos em menos
."• de 24 horas

• O. número de roubos e

• furtos em Cachfoeiro de

Itapemirim assusta. Em
menos.'.. '

• LEÍAM^-jlS...

Policia cumpro^mandado
•. dô prisão e encontra

suspeito armado
A Polícia...

LElAfvlAiS...

Carnaval; último dia para
cadasVo de comerciantes

Termina hoje(3í) o prazo
para cadastramento de
comerciantes de

' '•

t •

ARTICULISTAS

De Fato

Êlyan Peçanha

Célia Ferreira

/^tonlc Miranda

llauro Oliveira

Moacyr Duade

Marilene Depss

Regina Monteiro

Jo§o Batista Herkenho

Sérgio Damião

Valquíria Vbfpato

Monsenhor Romuío Za

Conexão Mansur

Petrônio Souza

Evandro Moreira

Raphael Santana

Outras opiniões

ENQUETE

Depois dos
desdobramentos

Operação Derram
Ferraço ainda me;
ser reeleito presii
da Assembléia

Legislativa? .

^ Sim

O Não

, VOJ^ i RESULTAOC

QUEMESTÁ ONLINE

-Caminhada chama atenção para proteção de falési
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Estado do Espírito Santo

DESPACHO

Encaminho ao Gabinete da Presidência o processo sob n° 7733 de 02
de janeiro de 2013, para apreciação, determinação de Arquivamento e/ou
demais providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Miche Vieira

Marataízes, em 21 de janeiro de 2014.

A Secretaria,

>if- Finalizado o processo, estando devidamente instruído, determino o
arquivamento do Projeto de Lei n° 002/2013 no arquivo desta Casa de Leis.

Marataízes/ES, em 21 de janeiro de 2014.

ADEMILTON KODOVALHO COSTA

Presidente da C.M.M.

Av. Governador Francisco Lacerdade Aguiar n° 113, Centro- Cep 29.345.000 - Marataízes/ES



Estado do Espírito Santo

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2014,

nesta Secretaria, em atenção à determinação do

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de

Marataizes, despacho às fls.16, arquivei o processo

no arquivo desta Casa de Leis, contendo 01(um)

volume e 16 laudas.

MIC

Sectária Geral da C.M.M.

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar n° 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES
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prefeitura municipal de marataizes
Estado do Espírito Santo

Marataizes - ES, 18 de dezembro de 2012.

MENSAGEM N" 093/2012

Senlior Presidente, / '•
Senhor Presidente,

REALIZAR repasse FÍNANã^R^T AUTORIZA OMUNICÍPIO À
preserve EDá outras PROVIDÊNCIATsolc\ít!l'Tt'̂ -^ ^ TRILHAS -
apreciado em caráter urgência especial ' mesmo seja

msmssms
contribumdo para esta realização do evento. ^provaçao desta Casa de Leis, vem

cotrraça" " """ " ='-ada estima edistinta

Atenciosamente, (p^íyora ÍV.a* oiy t'-'-'-

Jande^une^vÍda£^ f -fiCíixudí-'**"--
Prefeito M^icipal deMaratai&f

Ao

Exmo. Sr.

WILLÍAN DE SOUZA DUARTE
Presidente da Câmara Municipal de Marataizes

Avenida Rubens Rangel, 411 - Cidade Nova -MARATAfeEs- ES
www,MARATAl7EVFS.0Vn,! Tei: (28) 3532-3636

Administração2009/2012
'Um Novo Tempo'



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N.» Jjff, /2012.

A REALIZAR REPASSE
HN/mCEIRO AONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

«trih. • ~ Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, faz saber que aCâmara Municipal aprovou eele sanciona aseguinte Lei:

P Executivo Municipal autorizado arepassar àONG "CaminhadasPreserve a titulo de Contnbuições, a importância de R$ 7.494,00 (sete mil e

Maratóízfô^ ^ realização da VIII Caminhada Litorânea dc .

Paragrafo unico: Acontribuição será repassada via assinatura de Convênio, conforme
Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 2» -Para cobrir as despesas com apresente Lei, será utilizada dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de 2013, a saber: V^uenidria

TempOTada^^^^^^^ '̂̂ ^^ " Eventos Esportivos na Alta Temporada eBaixa
339041000 - Contribuições
Valororçado R$ 20.000,00

Art. 3» Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Marataízes - ES, 18 de dezembro de 2012.

Dr. Jaimer Nunès Vidal
Prefeito Municipal de Marataízes

Avenida Rubens Rangel, 411- Cidade Nova -MarataIzes.ES
wvw.MARATAbFS.fs.nnv.RR Tel: (28) 3532-3636

Administração 2009/2012
'Um Novo Tempo'



PREFEITURA SISUNICIPAL DE ftfiARATAIZES
Estado do Espírito Santo

ANEXO I

1:^
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARATAIZES E A ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
N.° nau.

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, pessoa jurídica de direito público interno,
com endereço a Av. Rubens Rangei, 411, Cidade Nova, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ sob o n°.
01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Dr. JANDER
NUNES VIDAL, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob on.° 382.693.926-34Í portador da Cl
n." M-164. 695 SSPMG, domiciliado e residente na Avenida Rubens Rangel, n.° 68, Bairros Arraias,
Marataízes, Espírito Santo, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado ò

> situado na Bairro'
Município de Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o n°. , neste ato'

devidamente representado por adiante denominada simplesmente
; d® acordo com a Lei Municipal n° , as partes fixam o presente

Convênio para estabelecer condições para repasse de contribuição do MUNICÍPIO ao
' conforme processo administrativo n° 22.698/2012, que faz parte integrante dó'. ^

presente instrumento para todos osefeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1-DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente convênio é o repasse de recursos financeiros à ONG - CAMINHAS E
TRILHAS - PRESERVE, para despesas com realização da VIU Caminhada Litorânea de Marataízes no
Projeto Verão 2013, em atendimento à Lei Municipal n° , e nos temos do presente Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - DO VALOR À SER REPASSADO

2.1 -OMUNICÍPIO repassará àONG - CAMINHADAS ETRILHAS - PRESERVE aquantia de R$
7.494,00 (setemil e quatrocentos e noventa e quatro reais).
2.2 - O pagamento será efetuado em única parcela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

3.1 - O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS -
PRESERVER será feito conforme disposto no item 2.2 da cláusula segunda do presente convênio. ;
3.2 - A Contratação de pessoal por conta do recurso proveniente do presente Convênio, não criará
vínculo empregatício com oMunicípio, dos os empregados porventura contratados pelo Conveniado.
3.3 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, inclusive
obrigações sociais decorrentes.
3.4- O repasse da contribuição do MUNICÍPIO à ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE
será exclusivamente para sustentar despesas necessárias com a realização da VII Caminhada Litorânea
de Marataízes, no que se refere à Divulgação e Estrutura.
3.5 - Para efeitos deste Convênio, incluem no conceito de Divulgação e Estrutura o Projeto Gráfico,
Cartazes, Folders, Internet, Camisas, café da manhã, água mineral, fhitas e cereais, contratação de
motocicleta "limpa trilhas, hospedagem, seguro, apoio e palco com som.
3.6 - A entidade deverá apresentar prestação de contas dos valores recebidos através de documentos
fiscais e relatórios de aplicação, exclusivamente para as despesas descritas no item 3.5, acompanhado do
extrato de conta de movimentação financeira, que deverá ser aberta especificamente para recebimento
dos recursos.

3.7 —No caso do descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo da entidade, o Município se
reserva odireito de paralisar o presente convênio, até que as obrigações sejam corretamente cumpridas.
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3.8 - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e Secretária
de Controle Interno deste Município, o acompanhamento do regular cumprimento do objetivo do
presente Convênio.
3.9 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária específica
indicada pela ONG - CAMINHADAS ETRILHAS - PRESERVE, nos valores e condições previstos
neste instrumento.

3.10 - Verificada a ausência de prestação decontas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de
imediato sob pena de responsabilização dopresidente e será inscrito em Dívida Ativa.
3.11 - As apresentações realizadas pela ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE será de
forma pública egratuita, não podendo ser cobrado qualquer valor sob quaisquer pretextos.
3.12 - As notas fiscais e/ou comprovantes de despesas deverão ser faturadas até a data da realização da
VIU Caminhada Litorânea, sob penade serem glosadas.
3.13 —A prestação de contas, após análise pelo Executivo Municipal, deverá ser encaminhada ao
Legislativo Municipal para conhecimento.

CLÁUSULA QUARTA
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - O empenho da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta dadotação orçamentária:,
160001.2369500332.203 - Realização deEventos Esportivos naAlta Temporada e Baixa Temporada
339041000 - Contribuições
Valor Orçado R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUEVTA
5-DOPRAZO

5.1 - O prazo do presente CONVÊNIO seráda suaassinatura até01/03/2013.
5.2- O prazo paraprestação de contasserá em até 30 (trinta)diasapósa vigênciado Convênio.
5.3 - O saldo não aplicado até a data da realização da Vlll Caminhada Litorânea de Marataízes será
restituído aos cofres do Município.

CLÁUSULA SEXTA
6-DO FORO

6.1 - Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes - ES, para dirimir quaisquer
dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
6.2 - Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legaisde Direito.

Marataízes - ES, de_/ . de 2013.

MUNICÍPK^E MARATAÍZES
Jander Nunes Vida

Prefeito Municipal de Marataízes

ONG - CAMINHADAS E TRILHAS - PRESERVE

Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretário do Sistema de Controle Interno
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